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ATA DA 7ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2025, REALIZADA EM 17/11/2025. 

 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (25/09/2025), às dezenove 

horas (19h), na modalidade somente on-line, sendo transmitida pelo aplicativo de Vídeo Microsoft 

Teams OAB/GO, foi instalada a 7ª Reunião Ordinária da Comissão dos Direitos da Criança e do 

Adolescente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a 

Presidência da Dra. Roberta Muniz Elias. Estiveram Presentes e justificaram ausência: conforme lista 

de presenças em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA. A Presidente da 

Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: Em virtude da baixa adesão de membros na reunião 

(somente 2 pessoas) sua duração foi curta e a presidente relatou aos presentes sobre os eventos em que 

atuou durante o mês representando a CDCA e anunciou que em abril do próximo ano será realizado 

evento na ESA para recepcionar a presidente da Comissão Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Conselho Federal da OAB, Dra. Luiza Simonetti 4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3 Processos com 

julgamento adiado: nenhum.  4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: nenhum. 4.4.1 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Dra. Roberta Muniz Elias, declarou encerrada a reunião sendo a responsável pela lavratura da presente 

ata visto que nenhum dos demais diretores estiveram presentes para auxiliá-la. Nada mais havendo para 

ser relatado, eu, Roberta Muniz Elias, presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim. 

 

 

Roberta Muniz Elias  

Presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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